
                                                    
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
                       DECRETO Nº 090/2025, de 12 de março de 2025. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal e dá 
outras providências. 

                                  O Senhor Moisés Lnortovz Dos Santos, Prefeito do Município 
de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso das atribuições que são conferidas pelo 
Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, Resolve,  

                               

Art.1º Nomear em estágio probatório Rosane Donatti Baldalcin, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade nº 4.903.869-0 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF nº 865.605.309-49, para exercer o cargo de Enfermeiro, registro 
COREN/PR sob nº000.699.610, carga horária de 40 horas semanais, da Carreira 
de Nível Superior, tabela de vencimento anexo VIII-A, Nível Inicial SA017, das 
Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228 de 07/07/2020, do Poder 
Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos doze dias do mês de março do ano de dois mil vinte e cinco. 
(12/03/2025). 

 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 
       ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 04/2025 

                       O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor 
Moises Lnortovz dos Santos, no uso das atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, através de Concurso Público, para compor o quadro de pessoal efetivo, 
sob o regime de trabalho Estatutário, RESOLVE, convocar a pessoa abaixo 
relacionada, para preenchimento de vagas, à comparecer junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a 
fim de assumir o cargo para o qual prestou Concurso Público. 

Regime de Trabalho Estatutário – Edital de Concurso Público de nº 001/2023, 
de 08/09/2023 - Lista Ampla Concorrência – Vaga aberta para a Casa Lar, 
neste Município. 

Nome do candidato Inscrição Cargo - carga horária 

Lucas Rafael Dorabiato 013.702.862-
37 

Cuidador Social - 3º classificação 
ampla concorrência  

Atribuição do Cargo de Cuidador Social, de conformidade com o Edital de 
Abertura de nº 001/2023, de 08/09/2023, Anexo II – Atribuição dos Cargos. 

Coordenar a rotina do dia-a-dia da instituição de acolhimento para criança e/ou 
adolescente; Organização da rotina doméstica e do espaço residencial; Ofertar 
cuidados básicos com alimentação, higiene, proteção e lazer para criança e/ou 
adolescente; Ofertar relação afetiva personalizada e individualizada com cada 
criança e/ou adolescente; Organização do ambiente (espaço físico e atividades 
adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente);Auxílio 
à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da 
auto-estima e construção da identidade; Zelar pela integridade física, social, 
moral e emocional das crianças e adolescentes; Organização de fotografias e 
registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, 
de modo a preservar sua história de vida; Acompanhamento nos serviços de 
saúde, educação e outros serviços requeridos no cotidiano; Apoio na preparação 
da criança ou adolescente para o desligamento institucional; Disponibilidade em 
trabalhar nos finais de semana e em períodos noturnos. 
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O candidato ora convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 

convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 

sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 

cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente 

convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentado pelo convocado que 

serão conferidos com o original na entrega dos documentos. 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 

IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 

V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento e CPF dos dependentes e fotocópia, quando couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho 

com declaração de estar APTO física e mentalmente para o exercício do cargo; 

XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XV – Certidão de Regularidade da Qualificação Cadastral no eSocial; 

XVI- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVII – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no 

PIS/PASEP; 

XVIII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos doze 

dias do mês de março do ano de dois mil vinte e cinco. (12/03/2025). 

  

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                                              BELINO SILVA ROCHA 
                        CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 
       ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 05/2025 

                       O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor 
Moises Lnortovz dos Santos, no uso das atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, através de Concurso Público, para compor o quadro de pessoal efetivo, 
sob o regime de trabalho Estatutário, RESOLVE, convocar as pessoas abaixo 
relacionadas, para preenchimento de vagas, à comparecerem junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a 
fim de assumirem o cargo para o qual prestaram Concurso Público. 

Regime de Trabalho Celetista, Emprego Público – Edital de Concurso Público 
de nº002/2023, de 08/09/2023 - Lista Ampla Concorrência – Vagas abertas 
para as UBS das localidades do Jardim Florestal e Assentamento 08 de Abril, 
neste Município. 

Nome dos candidatos Inscrição Cargo - carga horária 

Rosane Donatti Baldacin 013.602.856-49 Enfermeiro PSF 40 horas - 1º 
classificação ampla concorrência  

Aline Bernardinelli 
Barbosa 

013.602.854-28 Enfermeiro PSF 40 horas - 2º 
classificação ampla concorrência 

Atribuição do cargo de Enfermeiro PSF, de conformidade com o Edital de Abertura 
de nº 002/2023, de 08/09/2023, Anexo II – Atribuição dos Cargos. 

Realizar cuidados de enfermagem nas urgências e emergências clinicas, fazendo 
a indicação para a continuidade da assistência prestada; planejar, gerenciar, 
coordenar, executar e avaliar a USF; executar as ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; 
no nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na 
USF e, quando necessário, no domicilio; realizar as atividades corretamente às 
áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, aliar a atuação clinica à 
pratica da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologia 
especifica, como de hipertensos, diabéticos, saúde mental e etc.; supervisionar 
e coordenar as ações executadas e realizar ações de capacitação constante dos 
Agentes Comunitários de Saúde e auxiliares de enfermagem, com vista ao 
desempenho inerente a sua função. 
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Os candidatos oram convocados deverão atender ao chamamento do presente 

edital de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para 

contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, 

como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-

judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados que 

serão conferidos com o original na entrega dos documentos. 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 

IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 

V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento e CPF dos dependentes e fotocópia, quando couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho 

com declaração de estar APTO física e mentalmente para o exercício do cargo; 

XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XV – Certidão de Regularidade da Qualificação Cadastral no eSocial; 

XVI- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVII – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no 

PIS/PASEP; 

XVIII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos doze 

dias do mês de março do ano de dois mil vinte e cinco. (12/03/2025). 

  

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                                              BELINO SILVA ROCHA 
                        CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
 
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 26/03/2025, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Locação de barracas dos modelos Chapéu de Bruxa e Piramidal, para atender à 
demanda de grandes eventos culturais, feiras, festividades e demais atividades 
promovidas pelo Município de Jardim Alegre/PR. A documentação completa do 
edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço eletrônico da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43) 3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  
 
 

Jardim Alegre/PR, 12 de março de 2025. 
 
 

 
 

Moises Lnortovz Dos Santos 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 
 
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 27/03/2025, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, a preços fixos e 
passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para a aquisição e queima de fogos de 
artifícios com efeito de baixo ruído, para realização de show pirotécnico em 
eventos programados para atender as necessidades do Município de Jardim 
Alegre/PR, por um período de 12 (doze) meses. A documentação completa do 
edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço eletrônico da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43) 3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  
 
 

Jardim Alegre/PR, 12 de março de 2025. 
 
 

 
 

Moises Lnortovz Dos Santos 
Prefeito Municipal  
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